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São Paulo, 26 de novembro de 2025 
 
À  
Prefeitura de Itapecerica da Serra 
Autarquia Municipal de Saúde 
Pregão Eletrônico n. 035/2025 
Processo n. 14.923/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DO PARQUE DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DA MUNICIPALIDADE DE 
ITAPECERICA DA SERRA 
 

PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita 

regularmente no CNPJ/MF sob o n. 09.172.931/0001-41, com sede à Rua Capitão Antônio Bueno Rangel, 

nº 266, Jardim Jaraguá, São Paulo, S.P., CEP 05.158-040, por seu representante legal infra-assinado, 

respeitosamente vem à presença de Vossa Senhoria apresentar  

 

CONTRARRAZÕES 

 

ao recurso interposto pela empresa COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, que inconformada 

com o resultado do certame, requer a inabilitação da empresa PELISERV, uma vez que a empresa não 

atenderia aos requisitos do Edital.  

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme art. 165, §4º, da Lei 14.133/2021, o prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso, 03 (três) dias úteis, e terá início na data de intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, que ocorreu em 19/11/2025, considerando que dia 20/11/2021 foi feriado e dia 

21/11/2025 n]ao houve expediente na Autarquia, findando o prazo somente em 26/11/2025, portanto 

tempestiva a presente manifestação. 
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II – DAS ALEGAÇÕES LANÇADAS PELA RECORRENTE 

 

Alega a recorrente que (i) a habilitação jurídica da empresa PELISERV não teria a expressa menção 

para execução de serviços em equipamentos odontológicos, nem para atividades correlatas, nos termos 

do objeto da contratação; (ii) que o objeto social da empresa PELISERV seria incompatível com o objeto do 

certame, limitando-se apenas a atividades de comércio e manutenção de equipamentos mecânicos, 

industriais e de refrigeração; e (iii) inconformidades relativas a habilitação técnica da PELISERV no que 

consiste a sistemática do CREA, em especial a suposta ausência de responsável técnico apto ao objeto da 

licitação.  

 

Contudo, conforme se observará, as alegações da recorrente não merecem ser acolhidas, uma vez 

que a empresa recorrida atende perfeitamente os ditames editalícios, não havendo qualquer 

irregularidade a ser sanada e, muito menos, a conclusão de inabilitação da PELISERV. Vejamos.  

 

II.I. DA EQUIVOCADA INTERPRETAÇÃO SOBRE O OBJETO SOCIAL A PARTIR DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

A empresa recorrente baseia toda a sua alegação na ausência de objeto social compatível 

exclusivamente na certidão simplificada emitida pela JUCESP, entretanto, essa leitura é simplista, 

tecnicamente incorreta e juridicamente insuficiente. 

 

A Certidão Simplificada, como o próprio nome indica, não reproduz a íntegra do objeto social, 

limitando-se a apresentar um resumo estrutural do cadastro empresa. Isso é reconhecido tanto pela 

JUCESP quanto pela prática administrativa e, com a devida vênia, beira a má-fé da empresa recorrente 

em levantar a imaginária irregularidade, quando o mesmo fenômeno acontece com a própria recorrente 

ao se consultar a ficha cadastral simplificada! 

 

Para sanar qualquer dúvida acerca da capacidade técnica da recorrida, basta se observar o cartão 

do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, e do próprio Contrato Social, devidamente registrado na 

Junta Comercial de São Paulo, documentos estes que explicitam em detalhe todas as atividades 
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econômicas pertinentes da recorrente, incluindo aquelas diretamente relacionadas à manutenção 

odontológica, objeto do certame. 

 

Verifica-se que a argumentação lançada pela recorrente é mais uma ferramenta para tumultuar o 

presente processo, uma vez que não faz nenhum sentido que uma empresa de mais de 18 anos de 

mercado, no ramo de manutenção de equipamentos odontológicos, não tenha em seu contrato social ou 

nas suas atividades registradas junto aos órgãos legais, o escopo para atuação na área objeto da licitação.  

 

Portanto, a tentativa da recorrente de restringir a análise ao documento simplificado ignora a 

sistemática legal de comprovação do objeto social, inexistindo ausência de qualquer documento que 

comprove que a PELISERV demonstra o atendimento pleno à exigência do edital pelos documentos 

corretos e completos, conforme arts. 62 e 63 da Lei 14.133/2021. 

 

II.II. DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES SOBRE ATRIBUIÇÕES DO CREA E EXERCÍCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA 

 

Já os argumentos suscitados envolvendo a análise da certidão do CREA e suposta ausência de 

atribuição, parte de um equívoco conceitual básico: confunde-se responsável técnico perante o CREA 

com executor técnico da atividade. 

 

O edital exige (i) responsável técnico vinculado ao Conselho de Classe (CREA), e (ii) profissionais 

habilitados para execução dos serviços. Esses papéis não são idênticos e nem se confundem.  

 

Os engenheiros vinculados ao CREA são os responsáveis técnicos formais da empresa, conforme 

determina os arts. 7º, 8º e 9º da Lei 5.194/66. Veja-se: 

 

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto 

e do engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 

paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada; 
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 

desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 

divulgação técnica; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 

e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 

 

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos 

poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua 

no âmbito de suas profissões. 

 

Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f 

do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto 

legalmente habilitadas. 

 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão 

exercer as atividades discriminadas nos art. 7º, com excessão das contidas 

na alínea " a ", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 

direitos que esta lei Ihe confere. 

 

Art.  9º As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 7º, observados os 

preceitos desta lei, poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais 

ou por pessoas jurídicas. 
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Deste modo, os engenheiros responsáveis indicados pela PELISERV, assim como qualquer 

engenheiro das demais empresas, respondem pela conformidade técnica dos serviços, emissão de ART, 

supervisão e responsabilidade perante o Conselho. 

 

A fundamentação apresentada pela recorrente ignora por completo essa informação e tenta 

enquadrar a habilitação técnica em um modelo inexistente na norma, como se apenas engenheiros 

clínicos pudessem atuar no setor. 

 

Assim, a execução prática dos serviços é desempenhada por técnicos especializados, com 

formação e qualificação específica para manutenção de equipamentos odontológicos, muitos dos quais 

possuem registro próprio no CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais). 

 

O raciocínio da recorrente é falho porque pretende que somente alguém com atribuições 

específicas de engenharia clínica possa exercer a execução material dos serviços, o que não corresponde 

à regulamentação profissional, sendo que a manutenção dos equipamentos constantes do edital será 

exercida por técnicos habilitados, e não exclusivamente por engenheiros. 

 

Além de tudo isso, um dos engenheiros responsáveis da PELISERV possui pós-graduação em 

Engenharia Clínica, fato que reforça a habilitação técnica da empresa recorrida.  

 

De todo o exposto até aqui, a posição da recorrente é tão contraditória que, se aplicada 

literalmente, levaria à conclusão absurda de que nem os engenheiros mecânicos ou eletricistas, que são 

justamente os responsáveis técnicos perante o CREA, teriam capacidade para a atividade, pois não são 

engenheiros biomédicos ou clínicos. 

 

E obviamente, tal premissa é incorreta e não encontra respaldo em nenhuma norma do 

CONFEA/CREA. Observe-se que o CREA não exige que o responsável técnico seja, especificamente, 

engenheiro clínico, o que se exige é um responsável técnico regularmente registrado no CREA, com 
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atribuição compatível com a supervisão da atividade e equipe de execução devidamente capacitada, tudo 

isso está plenamente atendido pela PELISERV. 

 

Assim, diante de todo exposto, a argumentação lançada pela recorrente não deve prosperar, vez 

que a recorrida atende perfeitamente os ditames do Edital, em especial quanto a sua habilitação junto ao 

CREA, bem como seus profissionais que estão devidamente habilitados e certificados para responderem 

como responsáveis técnicos junto ao órgão legal.  

 

II.III. DO IMAGINÁRIO DIRECIONAMENTO E VIOLAÇÃO AO INTERESSE PÚBLICO – ATAQUE A HONRA DA RECORRIDA E DA 

MUNICIPALIDADE 

 

A recorrente COMPREHENSE insiste, dissimuladamente, de maneira temerária e sem qualquer 

substrato técnico ou jurídico, que o Edital do certame teria sido elaborado com cláusulas supostamente 

direcionadas à recorrida, insinuando, inclusive, fraude e conluio com a Administração, com base em 

interpretações subjetivas. 

 

Não é a primeira vez que a empresa recorrente afirma de forma leviana fatos que não tem 

qualquer afinco técnico em relação a documentos, validades, conteúdo material, ou a qualquer aspecto 

relevante ao Edital, mas simplesmente joga ao vento dizeres que não possuem qualquer respaldo 

objetivo, apenas com intuito de atacar a honra empresarial da recorrida. 

 

Cumpre repudiar, com veemência, a acusação gravíssima de fraude ou favorecimento. A empresa 

PELISERV participou do certame cumprindo rigorosamente todas as exigências editalícias, apresentando 

documentação idônea, completa e tempestiva, que atesta sua qualificação técnica, jurídica e fiscal. 

 

Cabe salientar que participaram do certame em questão 9 (nove) empresas, o que comprova 

ampla competitividade e refuta a tese de restrição ou direcionamento. Neste sentido, o TCU já 

consolidou entendimento de que a existência de diversos participantes no certame é elemento fático que 

afasta a alegação de cláusula restritiva. 
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Diante de todo o exposto, infundadas as razões de suposto direcionamento do certame, uma vez 

que se trata de fundamentação que não corresponde a nenhum elemento fático ou concreto, sendo 

apenas ilações desprovidas de ética e responsabilidade perante os adversários e a esta Administração, o 

recurso deve ser rechaçado de forma veemente e improvido ao final.  

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

(I) O imediato indeferimento e não provimento do recurso interposto pela empresa Comprehense, 

por manifesta improcedência das alegações; 

 

(II) A preservação da habilitação da empresa PELISERV, que atendeu de forma plena e legítima aos 

requisitos editalícios; 

 

(III) Caso a Comissão entenda necessário, a aplicação das medidas cabíveis diante da acusação 

infundada de fraude e conluio; 

 
(IV) O prosseguimento do certame com base nos princípios da eficiência e economicidade (Art. 3º, Lei 

14.133/2021). 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento 
 
São Paulo, 26 de novembro de 2025 

 

PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF n. 09.172.931/0001-41 
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
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NOME EMPRESARIAL
PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVICOS ODONTO-MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PELISSERV ODONTO-MEDICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
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46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
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46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAPITAO ANTONIO BUENO RANGEL

NÚMERO
266

COMPLEMENTO
********

 
CEP
05.158-440

BAIRRO/DISTRITO
JD JARAGUA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PELISSER@PELISSERV.COM.BR

TELEFONE
(11) 3901-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAPITAO ANTONIO BUENO RANGEL

NÚMERO
266

COMPLEMENTO
********

 
CEP
05.158-440

BAIRRO/DISTRITO
JD JARAGUA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PELISSER@PELISSERV.COM.BR

TELEFONE
(11) 3901-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/04/2025 às 09:56:19 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

22/04/2025, 09:56 about:blank

about:blank 2/2



 

 
Peliserv Equipamentos e Serviços Odonto-Médicos LTDA  

CNPJ Nº 09.172.931/0001-41 – I.E. 149.878.784.113 
Rua Capitão Antônio Bueno Rangel, 266 – Jardim Jaraguá – São Paulo – SP – CEP 05158-440 

Fone / Fax: (11) 3901-1000 
www.peliserv.com.br peliserv@peliserv.com.br  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2025 
 
À  
Prefeitura da Itapecerica da Serra 
Autarquia Municipal de Saúde 
Pregão Eletrônico n. 035/2025 
Processo n. 14.923/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E CALIBRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, DO PARQUE DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
 

PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita 

regularmente no CNPJ/MF sob o n. 09.172.931/0001-41, com sede à Rua Capitão Antônio Bueno Rangel, 

nº 266, Jardim Jaraguá, São Paulo, S.P., CEP 05.158-040, por seu representante legal infra-assinado, 

respeitosamente vem à presença de Vossa Senhoria apresentar  

 

CONTRARRAZÕES 

 

ao recurso interposto pela empresa KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA, que inconformada com o resultado do 

certame, requer a revisão do ato que a inabilitou e aproveita para pedir a inabilitação da empresa PELISERV, 

já consciente que sua inabilitação é irreversível, uma vez que a empresa não atenderia aos requisitos do 

Edital.  

 

I – TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme art. 165, §4º, da Lei 14.133/2021, o prazo para apresentação de contrarrazões será o 

mesmo do recurso, 03 (três) dias úteis, e terá início na data de intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, que ocorreu em 19/11/2025, tendo em vista que no dia 20/11/2021 foi feriado e 

no dia 21/11/2025 não houve expediente na Autarquia, findando o prazo somente em 26/11/2025, 

portanto tempestiva a presente manifestação. 
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II – DAS RAZÕES RECURSAIS APRESENTADAS PELA RECORRENTE 

 

A recorrente divide suas razões em dois blocos distintos, dos quais o primeiro combate sua 

inabilitação e o segundo ataca a licitante vencedora, ora recorrida.  

 

Quanto à sua própria inabilitação, aduz, em síntese, a inexistência de subcontratação ilegal quanto 

a certificação de calibração ora apresentado, argumentando que seria de fato um laboratório credenciado 

pela própria recorrente. Ademais, acrescenta também que haveria um excesso de formalismo quanto a 

dificuldade na identificação dos aparelhos de calibração, uma vez que bastaria apenas novas diligências 

para correção do vício. Por fim, que a descaracterização da condição de EPP com base na Receita Bruta do 

DRE de 2024, desconsideraria o status jurídico-formal da recorrente, além de invadir sua competência 

tributária.  

 

Em relação a este primeiro bloco, os argumentos da recorrente não merecem prosperar. Observe-

se. 

 

II.I - CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO – DOCUMENTO INIDÔNEO E QUE NÃO PERTENCE À RECORRENTE 

 

A alegação da recorrente de que apresentou um “certificado de calibração do próprio instrumento 

de medição da empresa” não se sustenta à luz do documento efetivamente anexado. 

 

Ora, o certificado NÃO pertence à recorrente, mas sim à empresa RAD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.203.886/00014-88, conforme facilmente é identificado 

no documento apresentado.  

 

Em nenhum campo do próprio documento constam os dados da recorrente, sendo impossível 

afirmar que o certificado seja relacionado à empresa, por qualquer ângulo que se observe a questão.  
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A mera menção da recorrente que o certificado é relacionado a empresa, não exclui a necessidade 

de um mínimo de vinculação ao certificado apresentado, isto é, há a necessidade de comprovação plena 

dos documentos apresentado pelos licitantes, ainda que mínimo, possibilitando a Administração Pública a 

devida verificação das certificações exigidas em edital.  

 

II.II – DO EXCESSO DE FORMALISMO QUANTO A APRESENTAÇÃO DA LISTA DE EQUIPAMENTOS 

 

Os argumentos da recorrente quanto à suposta existência de “excesso de formalismo” não 

merecem guarida. A falha constatada não se refere a mera irregularidade periférica ou erro material 

sanável, mas sim à completa ausência de atendimento ao comando editalício, o que inviabiliza a aplicação 

do art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A documentação apresentada não permite, em nenhuma medida, a identificação precisa e objetiva 

dos equipamentos exigidos para comprovação da capacidade técnica, tratando-se de vício substancial, e 

não formal. O edital foi claro ao exigir listagem completa, específica e identificável dos aparelhos destinados 

às atividades de calibração e manutenção, requisito mínimo para assegurar a aptidão da licitante e o 

cumprimento contratual. 

 

A recorrente teve plena oportunidade de apresentar documentação clara, inteligível e compatível 

com o objeto, mas optou por juntar arquivo que não revela, de forma inequívoca, quais equipamentos 

possui, nem permite estabelecer correspondência com as exigências editalícias. A obscuridade do 

documento não decorre de mera nomenclatura técnica divergente, mas da inexistência de elementos 

mínimos que viabilizem a verificação de sua suficiência. 

 

Importa destacar que a utilização de diligência não se presta a suprir a ausência de comprovação, 

tampouco a permitir a apresentação de novos documentos. Neste ponto, o TCU adota entendimento que 

a diligência administrativa não pode servir para corrigir vícios essenciais ou substituir documentos que 

deveriam ter sido apresentados no momento oportuno. 
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Nesse sentido, a ausência de clareza e de correspondência técnica entre o documento apresentado 

e o que foi efetivamente exigido pelo Edital impede a Administração de aferir a capacidade operacional da 

recorrente com a segurança necessária, especialmente tratando-se de serviços que envolvem 

equipamentos técnicos de precisão e impacto direto na área da saúde. 

 

Assim, inexiste qualquer excesso de formalismo. O que há é descumprimento objetivo do Edital, 

motivo que impõe a manutenção da inabilitação, nos termos da legalidade estrita que rege o procedimento 

licitatório. 

 

II.III  – DO  ENQUADRAMENTO ME/EPP – EXTRAPOLAÇÃO DA RECEITA BRUTA E OBRIGATORIEDADE DE EXCLUSÃO 

 

A Recorrente sustenta que a Administração não poderia considerar o crescimento da receita bruta 

de 2024 como motivo para desconsiderar seu enquadramento formal. Contudo, a argumentação ignora a 

legislação específica e obrigatória para o enquadramento de micro e pequenas empresas no regime 

diferenciado. 

 

Conforme se observará a seguir, a exclusão não é “automática”, mas é obrigatória e deve ser 

comunicada pela própria empresa. Veja-se. 

 

A Resolução CGSN nº 140/2018 disciplina claramente as hipóteses de exclusão obrigatória quando 

a empresa ultrapassa os limites de receita. Conforme Art. 81, inciso II, a empresa deve comunicar sua 

exclusão quando ultrapassar o limite: (i) Em mais de 20%, com efeito imediato ao mês seguinte; ou (ii) em 

até 20%, com efeito a partir de janeiro do ano subsequente. 

 

Deste modo, conforme a própria documentação apresentada pela recorrente, se a DRE da mostra 

que o limite foi ultrapassado, havia a obrigação legal de comunicação da exclusão. Neste cenário, se a 

empresa recorrente não comunicou, permanece formalmente como EPP, mas em situação irregular, em 

descumprimento direto da LC 123/2006 e da Resolução CGSN 140/2018. 
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Deste modo, ainda que permaneça formalmente como EPP, verifica-se que o status formal não 

prevalece quando há irregularidade fiscal comprovada, pois o enquadramento está condicionado ao 

cumprimento dos requisitos legais. 

 

De outra monta, a Administração não “desconsiderou” o enquadramento, mas tão somente 

constatou incompatibilidade documental a declaração apresentada como situação jurídica da recorrente, 

o que não condizia com a realidade fática do tratamento que visa buscar perante aos termos do Edital.  

 

 Vale dizer que a Administração não reclassificou a empresa, mas apenas constatou que os 

documentos apresentados (DRE 2024) demonstram de forma objetiva que descaracteriza a condição de 

EPP. 

 

Neste sentido, no âmbito da Lei 14.133 e demais que regem a contratação pública, quando o 

próprio documento do licitante revela que a empresa não atende ao limite legal, isso configura, 

minimamente, declaração incompatível com a realidade, ou que o documento evidencia a perda do 

enquadramento, ainda que não formalizada perante a Receita. 

 

Diante de todo o exposto, a recorrente, ao apresentar documento que demonstra extrapolação do 

limite legal, inviabiliza a aplicação dos benefícios da LC 123/06, não sustendo suas razões, devendo esta 

municipalidade manter a inabilitação da empresa pelos próprios fundamentos.  

 

III. DAS ALEGAÇÕES CONTRA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA PELISERV 

 

O segundo bloco de argumentos, conforme se verá, é praticamente idêntico as razões lançadas pela 

empresa COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, sustentando sua irresignação de que (i) a 

habilitação jurídica da empresa PELISERV não teria a expressa menção para execução de serviços em 

equipamentos odontológicos, nem para atividades correlatas, nos termos do objeto da contratação; (ii) 

que o objeto social da empresa PELISERV seria incompatível com o objeto do certame, limitando-se apenas 

a atividades de comércio e manutenção de equipamentos mecânicos, industriais e de refrigeração; e (iii) 
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inconformidades relativas a habilitação técnica da PELISERV no que consiste a sistemática do CREA, em 

especial a suposta ausência de responsável técnico apto ao objeto da licitação.  

 

Contudo, conforme já demonstrado nas contrarrazões da empresa COMPREHENSE DO BRASIL 

ENGENHARIA LTDA, reforça-se os argumentos também em relação as razões recursais da empresa 

recorrente, as quais seguem detalhadas a seguir.  

 

III.I. DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES SOBRE ATRIBUIÇÕES DO CREA E EXERCÍCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA 

 

Já os argumentos suscitados envolvendo a análise da certidão do CREA e suposta ausência de 

atribuição, parte de um equívoco conceitual básico: confunde-se responsável técnico perante o CREA com 

executor técnico da atividade. 

 

O edital exige (i) responsável técnico vinculado ao Conselho de Classe (CREA), e (ii) profissionais 

habilitados para execução dos serviços. Esses papéis não são idênticos e nem se confundem.  

 

Os engenheiros vinculados ao CREA são os responsáveis técnicos formais da empresa, conforme 

determina os arts. 7º, 8º e 9º da Lei 5.194/66. Veja-se: 

 

Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto 

e do engenheiro-agrônomo consistem em: 

a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 

paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento 

da produção industrial e agropecuária; 

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 

divulgação técnica; 

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 

f) direção de obras e serviços técnicos; 

g) execução de obras e serviços técnicos; 

h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. 

 

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos 

poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no 

âmbito de suas profissões. 

 

Art. 8º As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas a , b , c , d , e e f do 

artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente 

habilitadas. 

 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão 

exercer as atividades discriminadas nos art. 7º, com excessão das contidas na 

alínea " a ", com a participação efetiva e autoria declarada de profissional 

legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 

direitos que esta lei Ihe confere. 

 

Art.  9º As atividades enunciadas nas alíneas g e h do art. 7º, observados os 

preceitos desta lei, poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais 

ou por pessoas jurídicas. 

 

Deste modo, os engenheiros responsáveis indicados pela PELISERV, assim como qualquer engenheiro 

das demais empresas, respondem pela conformidade técnica dos serviços, emissão de ART, supervisão e 

responsabilidade perante o Conselho. 
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A fundamentação apresentada pela recorrente ignora por completo essa informação e tenta 

enquadrar a habilitação técnica em um modelo inexistente na norma, como se apenas engenheiros clínicos 

pudessem atuar no setor. 

 

Assim, a execução prática dos serviços é desempenhada por técnicos especializados, com formação 

e qualificação específica para manutenção de equipamentos odontológicos, muitos dos quais possuem 

registro próprio no CRT (Conselho Regional dos Técnicos Industriais). 

 

O raciocínio da recorrente é falho porque pretende que somente alguém com atribuições 

específicas de engenharia clínica possa exercer a execução material dos serviços, o que não corresponde à 

regulamentação profissional, sendo que a manutenção dos equipamentos constantes do edital será 

exercida por técnicos habilitados, e não exclusivamente por engenheiros. 

 

Além de tudo isso, um dos engenheiros responsáveis da PELISERV possui pós-graduação em 

Engenharia Clínica, fato que reforça a habilitação técnica da empresa recorrida.  

 

De todo o exposto até aqui, a posição da recorrente é tão contraditória que, se aplicada 

literalmente, levaria à conclusão absurda de que nem os engenheiros mecânicos ou eletricistas, que são 

justamente os responsáveis técnicos perante o CREA, teriam capacidade para a atividade, pois não são 

engenheiros biomédicos ou clínicos. 

 

E obviamente, tal premissa é incorreta e não encontra respaldo em nenhuma norma do 

CONFEA/CREA. Observe-se que o CREA não exige que o responsável técnico seja, especificamente, 

engenheiro clínico, o que se exige é um responsável técnico regularmente registrado no CREA, com 

atribuição compatível com a supervisão da atividade e equipe de execução devidamente capacitada, tudo 

isso está plenamente atendido pela PELISERV. 

 

Assim, diante de todo exposto, a argumentação lançada pela recorrente não deve prosperar, vez 

que a recorrida atende perfeitamente os ditames do Edital, em especial quanto a sua habilitação junto ao 
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CREA, bem como seus profissionais que estão devidamente habilitados e certificados para responderem 

como responsáveis técnicos junto ao órgão legal.  

 

 

III.II. DA EQUIVOCADA INTERPRETAÇÃO SOBRE O OBJETO SOCIAL A PARTIR DA CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

 

A empresa recorrente baseia toda a sua alegação na ausência de objeto social compatível 

exclusivamente na certidão simplificada da JUCESP, entretanto essa leitura é simplista, tecnicamente 

incorreta e juridicamente insuficiente. 

 

A Certidão Simplificada, como o próprio nome indica, não reproduz a íntegra do objeto social, 

limitando-se a apresentar um resumo estrutural do cadastro empresa. Isso é reconhecido tanto pela 

JUCESP quanto pela prática administrativa e, com a devida vênia, beira a má-fé da empresa recorrente em 

levantar a imaginária irregularidade, quando o mesmo fenômeno acontece com a própria recorrente ao se 

consultar a ficha cadastral simplificada! 

 

Para sanar qualquer dúvida acerca da capacidade técnica da recorrida, basta se observar o cartão 

do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, e do próprio Contrato Social, devidamente registrado na 

Junta Comercial de São Paulo, documentos estes que explicitam em detalhe todas as atividades 

econômicas pertinentes da recorrente, incluindo aquelas diretamente relacionadas à manutenção 

odontológica, objeto do certame. 

 

Verifica-se que a argumentação lançada pela recorrente é mais uma ferramenta para tumultuar o 

presente certame, uma vez que não faz nenhum sentido que uma empresa de mais de 18 anos de mercado, 

no ramo de manutenção de equipamentos odontológicos, não tenha em seu contrato social ou nas suas 

atividades registradas junto aos órgãos legais, o escopo para atuação na área objeto da licitação.  

 

Portanto, a tentativa da recorrente de restringir a análise ao documento simplificado ignora a 

sistemática legal de comprovação do objeto social, inexistindo ausência de qualquer documento que 
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comprove que a Peliserv demonstra o atendimento pleno à exigência do edital pelos documentos corretos 

e completos, conforme arts. 62 e 63 da Lei 14.133/2021. 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

(I)  A manutenção da desclassificação e inabilitação da empresa Kimenz; 

 

(II) O imediato indeferimento e não provimento do recurso interposto pela empresa Kimenz, por 

manifesta improcedência das alegações; 

 

(III) A preservação da habilitação da empresa PELISERV, que atendeu de forma plena e legítima aos 

requisitos editalícios; 

 

(IV) Caso a Comissão entenda necessário, abrir averiguação quanto à coincidência de argumentos das 

empresas Kimenz e Comprehense nos termos do artigo 155 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
(V) O prosseguimento do certame com base nos princípios da eficiência e economicidade (Art. 3º, Lei 

14.133/2021). 

 
Nestes termos, 
Pede deferimento 
 
São Paulo, 26 de novembro de 2025 

 

PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA 
CNPJ/MF n. 09.172.931/0001-41 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.172.931/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVICOS ODONTO-MEDICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PELISSERV ODONTO-MEDICOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CAPITAO ANTONIO BUENO RANGEL

NÚMERO
266

COMPLEMENTO
********

 
CEP
05.158-440

BAIRRO/DISTRITO
JD JARAGUA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PELISSER@PELISSERV.COM.BR

TELEFONE
(11) 3901-1000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/10/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/2007

 
NOME EMPRESARIAL
PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVICOS ODONTO-MEDICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
41.20-4-00 - Construção de edifícios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
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RECURSO ADMINISTRATIVO  

PEDIDO DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA PELISERV 

 

 

Pregão Eletrônico nº 035/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA/SP 

Recorrente: COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA 

Recorrida: PELISERV EQUIPAMENTOS E SERV. ODONTO-MÉDICOS LTDA 

 

 

I – INTRODUÇÃO 

 

 

                         A COMPREHENSE DO BRASIL ENGENHARIA LTDA, por intermédio deste recurso 

administrativo, apresenta fundamentação técnica, jurídica e normativa destinada a demonstrar, de 

forma objetiva e inequívoca, a completa impossibilidade de manutenção da habilitação da empresa    

PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA no âmbito do Pregão Eletrônico   nº 

035/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Itapecerica/SP. 

 

 

II – DO OBJETO DO RECURSO 

 

    O objeto do presente recurso consiste na revisão da decisão que habilitou a empresa PELISERV,  

    apesar das inúmeras inconsistências técnicas e jurídicas em sua documentação de habilitação,  

    violando diretamente os arts. 62, 63, 67 e 69 da Lei nº 14.133/2021. 

 

     A análise detalhada evidencia incompatibilidade total entre o objeto social da empresa,  

    suas atribuições técnicas, as restrições constantes da Certidão CREA e as exigências do edital.  

    Assim, busca-se a reforma da decisão administrativa para assegurar legalidade, isonomia e integridade  

    do processo licitatório. 
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III – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (ARTS. 62 E 63 DA LEI 14.133/2021) 

 

    Os artigos 62 e 63 da Lei nº 14.133/2021 estabelecem a obrigatoriedade de verificação da  

    compatibilidade entre o objeto social da empresa e o objeto da contratação. A habilitação jurídica  

    exige capacidade legal plena para o exercício da atividade contratada, o que não se verifica na  

    empresa recorrida. 

 

 A Certidão Simplificada da JUCESP revela que a PELISERV não possui previsão estatutária para a    

execução de serviços de manutenção de equipamentos odontológicos, objeto dessa contratação, nem      

para atividades correlatas de engenharia clínica, biomédica ou eletromédica, configurando ausência    de 

capacidade jurídica específica, vedada pela legislação licitatória. 

 

IV – DA INCOMPATIBILIDADE DO OBJETO SOCIAL COM O OBJETO LICITADO 

 

     A ausência de previsão contratual específica para manutenção odontológica impossibilita a  

    habilitação da empresa, conforme reiterada jurisprudência do TCU. O objeto social é elemento  

    essencial para caracterizar a capacidade jurídica e deve refletir as atividades que a empresa  

    está autorizada a exercer, sob pena de nulidade da contratação. 

 

     A PELISERV limita-se a atividades de comércio e manutenção de equipamentos mecânicos,  

    industriais e de refrigeração, o que é absolutamente incompatível com o objeto licitado. 

 

V – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA – SISTEMA CONFEA/CREA 

 

    A certidão CREA da PELISERV demonstra que seus responsáveis técnicos atuam exclusivamente  

    nas áreas de Engenharia Mecânica, Engenharia de Segurança do Trabalho e Tecnólogo em Construção  

    Civil – Obras Hidráulicas. Nenhuma dessas modalidades possui atribuição para manutenção de  

    equipamentos odontológicos, radiológicos ou eletromédicos, nos termos da Resolução 218/73. 

 

    A restrição formal imposta pelo CREA impede a emissão de ART para o objeto contratado,  

    tornando ilegal a habilitação técnica da empresa, ou seja, a empresa não poderia pelos olhos e rigor       

da Lei realizar manutenção de equipamentos odontológicos. 
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VI – DA ANÁLISE DAS NORMAS DO SISTEMA CONFEA/CREA 

 

    A Lei nº 5.194/66 e as Resoluções CONFEA nº 218/1973, nº 1.010/2005 e nº 1.092/2017 definem 

rigorosamente as atribuições técnicas admissíveis para cada profissão da engenharia. A   manutenção 

odontológica é atividade típica de engenharia clínica ou biomédica, jamais de engenharia    mecânica, 

civil ou segurança do trabalho, áreas nas quais a empresa não possui registro nem profissional 

habilitado.  Assim, a habilitação da empresa PELISERV viola frontalmente o arcabouço normativo que 

regula o exercício das atividades técnicas de engenharia no Brasil. 

 

VII – DO RISCO DE DIRECIONAMENTO E DA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE 

 

    A análise detalhada do edital, combinada com a habilitação irregular da empresa recorrida,  

    indica a existência de indícios de direcionamento do certame, em violação aos princípios da  

    isonomia e competitividade, previstos no art. 5º da Lei 14.133/2021. 

    A jurisprudência do TCU estabelece que a mera existência de cláusulas ou decisões que resultem  

    na participação de apenas um fornecedor apto já configura direcionamento, ainda que não   

intencional. Cabe no momento esclarecer que o edital em tela apresentava vícios que resultou na 

desclassificação de outros licitantes, que também seria motivo de nossa desclassificação caso 

ficássemos na frente da Peliserv, e que estranhamente apenas a Peliserv atenderia, vícios esses já 

presentes em outros editais que a Peliserv se sagrou vencedora, e que estão sendo um a representados 

aos Órgãos de fiscalização bem como judiciário para acompanhamento. Como por exemplo a questão 

de apresentação de declaração de quilometragem sem motivação aparente que não a distância da 

referida empresa a Contratante e sua conveniência, e não se trata de uniformização de editais, como 

costuma justificar a Peliserv, a não ser que seja uniformização de CPNJ contratado, senão vejamos: 

 

TCU – Acórdão 1922/2015: o direcionamento pode ser reconhecido pelos efeitos práticos do edital. 

TCU – Acórdão 2622/2013: exigências incompatíveis e aceitação irregular de documentos configuram 

restrição à competitividade. 

STJ – RMS 26.736/DF: a competição deve ser garantida de forma efetiva, e não apenas formal. 

 

Marçal Justen Filho, Hely Lopes Meirelles e Jéssé Torres apontam que o edital e a fase de  

    habilitação devem assegurar competição real, sendo nula qualquer decisão que permita  

    habilitação de empresa sem capacidade jurídica e técnica plena. 

 

 

http://www.comprehense.com.br/
mailto:atendimento@comprehense.com.br


                                                            
12 3622 6300 

Visite nosso site: www.comprehense.com.br 

Comprehense do Brasil Engenharia Ltda 

CNPJ 08.441.389/0001-12  

atendimento@comprehense.com.br          Página 4 de 4 

 

VIII – CONCLUSÃO 

 

 

    A soma das irregularidades — ausência de objeto social compatível, ausência de atribuição técnica,  

    impossibilidade de emissão de ART e indícios de direcionamento — impõe, como única medida legal  

    possível, a imediata inabilitação da empresa PELISERV. 

 

 

IX – DO PEDIDO FINAL 

 

 Requer-se o provimento integral deste recurso, com a consequente inabilitação da empresa PELISERV,  

 garantindo-se a legalidade e a isonomia do certame, em atenção a isonomia, legalidade, transparência, 

publicidade do edital, e demais princípios que norteiam as licitações públicas no Brasil. 

 

 

Taubaté, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Reims Eric de Andrade 

Diretor Geral 

Comprehense do Brasil Engenharia Ltda 

REIMS ERIC DE 
ANDRADE:041
63166629

Assinado de forma digital 
por REIMS ERIC DE 
ANDRADE:04163166629 
Dados: 2025.11.18 
15:44:28 -03'00'

http://www.comprehense.com.br/
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À AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S. DE ITAPECERICA DA SERRA
A(O) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DENIZE ZILLIG S. BARAN

RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 035/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. I-14.923/2025 

Objeto:  Contratação de serviços de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos de manutenção preventiva, corretiva e calibração, com fornecimento de peças, 
do parque de equipamentos odontológicos.

Recorrente: KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA

I. DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

A Recorrente, qualificada e declarada classificada no certame, vem, tempestivamente, na 
forma  do  Art.  165  da  Lei  n°.  14.133/2021,  interpor  o  presente  RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra o ato que a inabilitou, requerendo a reconsideração da decisão 
e, caso não seja este o entendimento, o encaminhamento do recurso para a Autoridade 
Superior.  Faz-se, ainda, o  recurso à habilitação da licitante subsequente,  PELISERV 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS LTDA.

II. SÍNTESE FÁTICA DA INABILITAÇÃO

A Recorrente  foi  inabilitada com base em duas ordens de fundamentos,  os  quais  se 
resumem em:

1. Qualificação Técnica (Itens 9.11.6, 5.16.2 e 5.18.2): Alegação de subcontratação 
ilegal (por apresentar certificado de calibração em nome de terceiro – RAD) e de 
não  comprovação  da  posse  dos  equipamentos  próprios  (por  dificuldades  na 
identificação da lista de aparelhos).

  
  KIMENZ Equipamentos  Ltda EPP

Comercio e Assistência Técnica de Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares
Rua Vertentes, 31 - andar superior. Jd Mutinga.Barueri.SP.  Pabx.11-4195.4366.

licita@kimenz.com.br        www.kimenz.com.br 

mailto:licita@kimenz.com.br
http://www.kimenz.com.br/


2. Enquadramento ME/EPP: Alegação de que a Receita Bruta (RB) na DRE de 2024 
excede o limite legal da Lei Complementar (LC) n°. 123/2006, descaracterizando o 
benefício e configurando "declaração falsa".

III. DO MÉRITO – DEFESA DA RECORRENTE

A. DO ERRO JURÍDICO NA AVALIAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Da Inexistência de Subcontratação Ilegal – Calibração como Requisito Cogente

A alegação de subcontratação é improcedente. O documento em nome de terceiro é o 
Certificado de Calibração do próprio instrumento de medição da Recorrente, e não a 
subcontratação do serviço licitado (manutenção e calibração).

• O Art. 30 da  Resolução RDC 611/2022 da ANVISA, citada no Edital, estabelece 
que  os  instrumentos  de  medição  devem  estar  calibrados  em  laboratórios 
credenciados.

• Trata-se,  portanto,  de  um  dever  legal  e  requisito  técnico  obrigatório que  o 
equipamento de medição da KIMENZ seja aferido por um laboratório acreditado. A 
apresentação deste certificado comprova o cumprimento integral da norma, e não 
a violação da proibição de subcontratação.

2. Do Excesso de Formalismo e Vício Sanável na Lista de Equipamentos

A inabilitação por dificuldade na identificação dos aparelhos de calibração radiológica na 
lista técnica (págs. 418/419) configura excesso de formalismo, em violação ao Princípio 
da Diligência.

• O  Art. 64, $\S 2^{\circ}$, da Lei n°. 14.133/2021 impõe a obrigação de sanear 
erros ou falhas que não alterem a substância.

• A inabilitação sumária, em vez de uma simples solicitação de esclarecimento ou 
ficha  técnica  para  sanar  a  alegada  obscuridade  da  nomenclatura,  penaliza  a 
licitante e o interesse público, violando a razoabilidade e a proporcionalidade. A 
Recorrente tem plena capacidade de comprovar que os modelos listados atendem 
ao fim exigido.

  
  KIMENZ Equipamentos  Ltda EPP

Comercio e Assistência Técnica de Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares
Rua Vertentes, 31 - andar superior. Jd Mutinga.Barueri.SP.  Pabx.11-4195.4366.

licita@kimenz.com.br        www.kimenz.com.br 
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B. DO ERRO DE DIREITO NO ENQUADRAMENTO ME/EPP

1. Da Prevalência do Status Formal e Ausência de Declaração Falsa

A descaracterização da condição de EPP com base exclusiva na Receita Bruta da DRE 
de  2024  desconsidera  o  status  jurídico-formal  vigente da  Recorrente  e  invade  a 
competência tributária.

• A exclusão do regime por excesso de Receita Bruta (LC n°. 123/2006, Art. 3º) não 
é automática. No momento da habilitação (2025), a Recorrente ostentava o status 
formal de EPP.  A Administração, em sede licitatória,  não possui competência 
legal para desconstituir sumariamente esse enquadramento.

• A Recorrente agiu de boa-fé objetiva ao apresentar a DRE, sendo a declaração de 
enquadramento  uma  declaração  de  status  formal  vigente.  Não  há  má-fé  ou 
declaração falsa, afastando a aplicação da penalidade invocada.

IV. DO MÉRITO – DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA PELISERV

Caso  a  defesa  da  Recorrente  seja,  erroneamente,  rejeitada,  cumpre  impugnar  a 
habilitação  da  empresa  PELISERV  EQUIPAMENTOS  E  SERVIÇOS  ODONTO  - 
MÉDICOS  LTDA,  por  absoluta  impossibilidade  jurídica  e  técnica  de  atendimento  ao 
objeto, o que demandaria sua inabilitação sumária, mantendo a Recorrente na disputa.

A. DA INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Caso  a  defesa  da  Recorrente  seja,  erroneamente,  rejeitada,  cumpre  RECORRER  a 
habilitação da empresa PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDICOS 
LTDA, por absoluta impossibilidade jurídica e técnica de atendimento ao objeto, o que 
demandaria sua inabilitação sumária, mantendo a Recorrente na disputa.

A. DA INCOMPATIBILIDADE TÉCNICA DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

A  qualificação  técnica  exige  a  comprovação  de  capacidade  real  de  execução  por 
profissionais com atribuições legais específicas.

Conforme Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA/SP, a PELISERV possui 
como responsáveis técnicos apenas:

  
  KIMENZ Equipamentos  Ltda EPP

Comercio e Assistência Técnica de Materiais e Equipamentos Médico-Hospitalares
Rua Vertentes, 31 - andar superior. Jd Mutinga.Barueri.SP.  Pabx.11-4195.4366.

licita@kimenz.com.br        www.kimenz.com.br 
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• Engenheiro Mecânico;

• Engenheiro de Segurança do Trabalho;

• Tecnólogo em Construção Civil – Obras Hidráulicas.

A própria  certidão  impõe restrição  expressa  de  atuação,  excluindo  a  área  da  saúde. 
Equipamentos odontológicos são dispositivos eletromédicos,  pertencentes às áreas de 
Engenharia Biomédica, Engenharia Clínica ou Eletrônica Aplicada à Saúde – áreas 
totalmente distintas das atribuições dos responsáveis técnicos cadastrados.

A legislação do Sistema CONFEA/CREA é clara:

Lei 5.194/1966 (Arts. 6º e 12): Profissionais só podem atuar dentro de suas atribuições 
formais.

Resolução  CONFEA 218/1973:  Atribuições  de  Engenheiros  Mecânicos  e  Tecnólogos 
Civis  são  estritamente  industriais  e  construtivas,  não  abrangendo  a  manutenção  de 
equipamentos eletromédicos.

Resolução 1.092/2017:  A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)  só pode ser 
emitida quando há atribuição legal, o que é impossível neste caso.

B. DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA – OBJETO SOCIAL INCOMPATÍVEL

O Art. 63 da Lei n°. 14.133/2021 exige que a qualificação da licitante seja compatível com 
o objeto social. A Certidão Simplificada da JUCESP da PELISERV demonstra que seu 
objeto inclui:

• Comércio de equipamentos odontomédico - hospitalares;

• Manutenção de compressores e máquinas de refrigeração;

• Manutenção de máquinas de uso geral.

Não  há  qualquer  previsão  de  manutenção  de  equipamentos  odontológicos, 
engenharia  clínica  ou biomédica,  manutenção de  equipamentos radiológicos ou 
calibração/testes de segurança elétrica.
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A incompatibilidade  entre  o  objeto  social  e  o  objeto  licitado  impede  a  habilitação  da 
empresa.  A jurisprudência  do  TCU  (Acórdão  2.622/2013  –  Plenário) ratifica  que  é 
irregular habilitar  empresa cujos profissionais e objeto social  não possuem atribuições 
legais para o objeto.
 
C. CONCLUSÃO TÉCNICA SOBRE A PELISERV

Resta demonstrado que a PELISERV não atende aos requisitos de habilitação técnica e 
jurídica,  pois:  Não  possui  profissionais  com  atribuição  legal  (CREA/CONFEA)  para 
manutenção odontológica.

Seu objeto social não contempla os serviços técnico - odontológicos licitados.

A empresa não pode emitir ART válida para o objeto.

Assim,  a  inabilitação  da  PELISERV  é  necessária  por  absoluta  impossibilidade  de 
atendimento ao Edital.

V. DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria:

1. O Conhecimento e o Provimento integral do presente Recurso Administrativo.

2. A  reconsideração da decisão de inabilitação, reconhecendo:  a) O cumprimento 
dos  requisitos  de  Qualificação  Técnica,  pois  a  documentação  em  nome  de 
terceiros  é  a  calibração  obrigatória  do  equipamento  de  medição,  e  não 
subcontratação do objeto.  b) A aplicação do Princípio da Diligência, superando o 
excesso  de  formalismo na  análise  da  lista  de  equipamentos.  c)  A validade  do 
Enquadramento  Formal  como  EPP,  afastando  a  equivocada  alegação  de 
"declaração falsa".

3. Subsidiariamente,  na  remotíssima  hipótese  de  a  Administração  manter  a 
inabilitação  da  Recorrente,  requer-se  o  reconhecimento  e  a  declaração  de 
Inabilitação da empresa PELISERV EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS ODONTO - 
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MÉDICOS LTDA,  por  incompatibilidade técnica e jurídica insuperável com o 
objeto licitado, conforme demonstrado analiticamente no Tópico IV deste Recurso, 
em estrita observância ao Art. 63, I, da Lei n°. 14.133/2021.

4. A declaração  de  habilitação da  empresa  KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA no 
Pregão  Eletrônico  n°.  035/2025,  para  que  o  processo  possa  ter  seu  regular 
seguimento.

Nestes termos, pede deferimento.

Barueri, 18 de novembro de 2025.

            
                                                                   

Juan Luis Mendez Ambrôsio 
RNE: Y011283-C

Diretor – Sócio Proprietário
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